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RUTH GINSBURG: O DIREITO AO SERVIÇO DA SOCIEDADE 

Guilherme Machado Dray 

Ruth Ginsburg, Juíza do Supremo Tribunal Federal dos Estados Unidos da América (EUA), recentemente 

falecida, foi uma ‘pathmarker’ do Direito, ou seja, alguém que ousou trilhar e apontar novos caminhos, 

em nome do bem comum. A sua forma de ver e conceber o Direito deixou uma marca. A sua escrita, 

simples e escorreita, foi marcante. O seu percurso enquanto defensora dos direitos civis, foi ímpar. 

Defensora acérrima do princípio da igualdade entre homens e mulheres, Ruth Ginsburg colocou na 

agenda do Direito o discurso da justiça social e da igualdade de oportunidades. 

E fê-lo desde cedo. 

Aos treze anos de idade, em junho de 1946, assinalando a criação das Nações Unidas, Ruth publicou no 

Highway Herald, jornal da sua Elementary School 238 (Brooklyn), um editorial em que enuncia aqueles 

que eram, para si, os principais documentos da humanidade. Os “Dez Mandamentos”, por conter um 

código de ética; a Magna Carta (1215), por acolher o primeiro núcleo de direitos fundamentais dos 

cidadãos; o Bill of Rights (1689), por limitar o poder régio e atribuir competências ao parlamento; a 

Declaração de Independência dos EUA (1776), por afirmar a liberdade e a igualdade perante a lei; e a 

Carta das Nações Unidas (1945), por enunciar promover a paz internacional e a tolerância entre os povos. 

Ao passo que os seus colegas escreviam sobre atividades desportivas, escolares e circenses, Ruth 

anunciava ao que vinha: ver e viver o Direito como um poderoso instrumento de justiça social. 

Desde então, não mais deixou de o fazer. 

Formada em 1959, torna-se Professora na Rudgers School of Law (1963) e, mais tarde, na Columbia 

University School of Law (1972), sendo igualmente diretora da ACLU Women´s Rights Project. Neste 

período, deve-se a Ruth Ginsburg a publicação de diversas obras sobre discriminação sexual e a 

organização do primeiro grande seminário jurídico sobre “O Direito e a Mulher”. 

Segue-se a sua nomeação para Juíza do U.S. Court of Appeals do Distrito de Columbia (1980), feita pelo 

Presidente Jimmy Carter e, por fim, a sua nomeação para Juíza do Supreme Court (1993), feita pelo 

Presidente Bill Clinton. 

Deve-se a Ruth Ginsburg grande parte do progresso jurídico em torno da igualdade de género. O sucesso 

da sua doutrina baseou-se numa linha clara e simples, assente em duas regras basilares: a desigualdade 

entre homens e mulheres é contrária aos valores fundamentais expressos na Declaração de 

Independência; e o Direito deve ser usado para construir uma sociedade mais justa e equilibrada. 

Na sua biografia, My Own Words, conta-se que no dia em que a entrevistou como candidata a Juíza do 

Supremo, o Presidente Bill Clinton e o seu staff ficaram impressionados, não com a capacidade intelectual 

da candidata, que já conheciam, mas com a sua simplicidade, carácter e humanismo. 

No final da conversa, os assessores do Presidente pediram a Ruth Ginsburg para ir para casa e aguardar 

por um eventual telefonema de confirmação, que deveria ocorrer ao final da tarde. O Presidente, todavia, 

foi assistir a um jogo das finais da NBA, que opunham os Chicago Bulls e os Phoenix Suns, o qual acabou 
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por se tornar num dos jogos mais longos da história da NBA – 3h e 20m, depois de um triplo 

prolongamento. Ruth, que desconhecia as incidências do jogo, deu o caso como perdido. 

Mas o telefonema do Presidente apareceu, já a noite ia longa. 

No dia seguinte, no seu discurso de aceitação realizado no Rose Garden da Casa Branca, Ruth voltou a 

dizer ao que ia: trabalhar com os seus colegas do Supremo para promover “o progresso do Direito, ao 

serviço da sociedade”. E foi o que fez. 

Deve-se a Ruth Ginsburg a evolução jurisprudencial do Supremo, que desde então não mais deixou de 

afirmar a doutrina da igualdade de oportunidades, própria de cidadãos livres e independentes. 

O seu legado é incontornável: o Direito deve estar ao serviço da sociedade. Sem Direito, não há progresso, 

nem justiça social. 

Compete agora às gerações mais novas saber honrar esta herança e defender o legado desta notável 

jurista. 
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